
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 206 DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 7º, § 1º, da Portaria 

CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, alterada pela Portaria CNMP-PRESI nº 83, 

de 21 de julho de 2015, e o que consta do Processo CNMP nº 19.00.4001.0002428/2025-49, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Karina Fleury Curado Simas Cavalcanti, técnica administrativa, como 

gestora titular, e Andreza Silva Fernandes Araujo, técnica administrativa, como gestora 

suplente, do Acordo de Cooperação Técnica nº 5/2025 – CNMP e Serviço Florestal Brasileiro 

– SFB, celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e o Serviço 

Florestal Brasileiro – SFB, com o objetivo de envidar os esforços necessários para o 

intercâmbio de conhecimentos, de informações e de experiências para o desenvolvimento de 

ações destinadas ao fortalecimento mútuo da gestão florestal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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